
Lei n° 863

de 25 de maio de 2001

“Dispõe sobre Abertura de Crédito Especial para Orçamento do SAAE – Sistema Autônomo de Água e Esgoto do exercício financeiro de 2001 e dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Rosário Oeste – MT, Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e Ele sancionou a seguinte Lei:

Art. 1°. Fica aberto no orçamento programa da Prefeitura Municipal de Rosário Oeste, um crédito especial no valor R$ 360.000,00(trezentos e sessenta mil reais) destinado a implantar o SAAE – Sistema Autônomo de Água e Esgoto deste Município.

Art. 2°. Para dar cobertura ao crédito especial constante no art. 1° será utilizado recursos financeiros proveniente da arrecadação do sistema de água e esgoto constante do orçamento programa do SAAE, que será consolidado no orçamento desta Prefeitura.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor com seu efeito retroativo a 1° de janeiro de 2001, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste – MT, 25 de maio de 2001;

ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES

Prefeito Municipal

“Estima a Receita e fixa a despesa do Sistema Autônomo de Água Esgoto – Rosário Oeste – MT para o exercício financeiro de 2001”.

MIGUEL OURIVES NETO, Diretor Geral, usando das atribuições que me são conferidas por Lei, encaminho o Projeto de Lei para que seja apreciado por esta Câmara  Municipal:
Art. 1°. O Orçamento Geral do Sistema Autônomo de Água e Esgoto o exercício financeiro de 2001, que estima a receita e fixa a despesa em R$ 360.000,00(trezentos e sessenta mil reais) descriminados pelos anexos integrantes desta Lei.

Art. 2°. A receita será realizada mediante arrecadação dos tributos, outras receitas correntes e de capital, na forma da Legislação em vigor e das especificações constantes do anexo 02 da Lei Federal n° 4.320/64, descriminados conforme segue:

I- Por Categorias Econômicas 

Receitas Correntes 
……………………………………………R$ 360.000,00

Receitas Tributárias
……………………………………………R$ 360.000,00

Receitas de Capital
……………………………………………R$            0,00

TOTAL
……………………………………………………R$ 360.000,00

Art. 3°.  A despesa será realizada segundo  a discriminação dos quadros (Progr. de Trabalho) e (Natureza da Despesa), integrantes desta Lei, e as autarquias e funções em seu respectivos orçamentos aprovados por decreto executivo.

I- Por Funções de Governo 

13 Saúde e Saneamento 
……………………………………R$ 360.000,00

TOTAL
……………………………………………………R$ 360.000,00

II- Por Órgão da Administração 

Poder Legislativo

2101 SAAE – Sistema Autônomo de Água e Esgoto
…… R$ 360.000,00

TOTAL
……………………………………………………R$ 360.000,00

III- Por Categorias Econômicas 

Despesas Correntes 
……………………………………………R$ 329.908,00

Despesas de Capital
……………………………………………R$   32.092,00

TOTAL
……………………………………………………R$ 360.000,00

Art. 4°. O Poder Executivo esta autorizado a tomar medidas necessárias para ajustar os dispêndios ao Efetivo Comportamento da Receita.

Art. 5°. Fica ainda, o Poder Executivo, autorizado a:

a) Realizar operações de Créditos por Antecipação da Receita, conforme dispõe o art. 165, parágrafo 8 da Constituição Estadual e art. 7 ° e 43 da Lei Federal 4320/64.

b) Abrir Créditos Suplementares, até o limite de 30%(trinta por cento) das dotações do orçamento da receita, nos termos do art. 7°, inciso I e art. 43 da Lei Federal n° 4.320/64.

Art. 6°. Esta Lei Entra em vigor a 01 de janeiro de 2001.

Art. 7°. Revogadas as disposições em contrário.

Rosário Oeste – MT, 23 de abril de 2001.

Resumo Geral da Receita por Categoria e da Despesa por Função do Governo

Receitas
Valor R$
Despesas
Valor R$

1. Receitas Correntes
360.000,00
01 Legislativa
0,00
1.1 
1.2 Receita Tributária

1.3 Receita de contribuições

1.4 Receita Patrimonial

1.5 Receita Agropecuária

1.6 Receita Industrial

1.7 Receita de Serviço

1.8 Transferências Correntes

1.9 Outras Receitas Correntes
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
02 Judiciária
0,00
1.10 
1.11 

03 Administração e Planejamento
0,00
1.12 
1.13 

04 Agricultura 
0,00
1.14 
1.15 

05 Comunicações
0,00
1.16 
1.17 

06 Defesa Nac. Segurança Pública
0,00
1.18 
1.19 

07 Desenvolvimento Regional
0,00
1.20 
1.21 

08 Educação e Cultura
0,00
1.22 
1.23 

09 Energia e Recursos Minerais
0,00



10 Habitação e Urbanismo
0,00

2. receitas de Capital




